
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1.1. Registro de Preços visando futura contratação de serviços de AUXILIAR DE 

ALMOXARIFE 44 HORAS, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, de natureza continua, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 LOTE ÚNICO – AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO DE POSTO QTD 
SEMSA 

QTD 
SEMED 

QTD 
SEMAD 

TOTAL DE 
POSTOS 

1 AUXILIAR DE 
ALMOXARIFE 44 

HORAS 

44 HORAS 10 05  04  19  

    

 
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (ano) contados da emissão da ordem de 

serviço, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período, contado a partir da data de publicação no Diário Oficial, 

conforme art. 84 da Lei 14.133/2021 e art. 132 do Decreto Municipal nº 307/2023. 

1.5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que não podem ser 

suspensos, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a descrição detalhada 

no Estudo Técnico Preliminar. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. Justificativa para a contratação 

2.1.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.1.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Anual de Contratações - PAC, sob 

o código nº PCW 00031.2026-70. 

2.1.3. A terceirização desses serviços torna-se necessária para o atendimento da 

demanda instalada e da logistica de materiais e medicamentos deste Almoxarifado de 

Medicamentos da Saúde dentro das dependências da Secretaria Municipal de Saúde – 

SEMSA  e demais secretarias participantes. 

2.1.4. . Considerando que a Administração não dispõe de servidor disponível em seu 

quadro de pessoal para execução dos serviços em questão e por se tratar de um serviço 

de natureza contínua e imprescindível para a garantia de desempenho das atividades aos 

munícipes que buscam atendimento nas unidades administrativas e assistenciais deste 

Órgão, faz-se necessária tal contratação. 

 
2.2. Justificativa geral quanto a terceirização dos serviços 

2.2.1. A terceirização desses serviços torna-se necessária para preenchimento da lacuna 

e atendimento da demanda instalada, uma vez que o Município não dispõe em seu quadro 

de pessoal, e nem em seu Plano de Cargos e Salários, a previsão de recursos humanos 

especializados para o atendimento de serviços dessa natureza. 

2.2.2. Urge acrescer que as categorias profissionais objeto deste Termo de Referência não 

ingressarão nesta Administração Pública Municipal, visto que não haverá concurso público 

para o provimento destes cargos específicos. 

2.2.3. Para atingir esse objetivo a Administração Pública vem buscando, de forma racional 

e persistente, obter melhor emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficácia 

e eficiência de suas ações. Essa missão, muitas vezes, torna-se impossível de ser cumprida 

a contento, em razão da falta de uma estrutura específica para execução de tarefas que, 

embora sejam consideradas auxiliares, são imprescindíveis para o funcionamento das 

organizações, como é o caso dos serviços continuados deste termo. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.2.4. Considerando que os serviços são continuados e absolutamente essenciais para o 

desempenho regular das atividades praticadas no âmbito da Administração Pública (uma 

vez que objetivam a preservação da realização e execução dos serviços administrativos, 

bem como preservação do patrimônio público), é inexorável a implantação do efetivo de 

serviços de terceiros, notadamente no que tange à contratação objeto deste Termo de 

Referência. 

 
2.3. Da justificativa para Utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

2.3.1. No âmbito federal o SRP encontra amparo legal no artigo 1º do Decreto nº 

11.462/2023. Que Regulamenta os artigos 82 a artigo 86 da Lei nº 14.133/2021. Onde o 

artigo 3° de mesmo decreto diz que, o SRP poderá ser adotado quando a Administração 

julgar pertinente, em especial:  

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes;  

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas 

de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;  

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma 

entidade, inclusive nas compras centralizadas;  

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por 

meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32;   

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração. Parágrafo único.  

O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e serviços de 

engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:  

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo 

padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e  
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II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.  

No Município de Vila Velha a matéria encontra-se regulada no Decreto nº 307/2023, art. 42º, que 

prevê as seguintes hipóteses legais, a pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo:  

I a descrição do objeto a ser contratado;  

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 

planejamento;  

III - caracterização das fontes consultadas;  

IV - série de preços coletados;  

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;  

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;  

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e  

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso 

III do art. 44. 

2.3.2. Assim, a escolha pela utilização do Sistema de Registro de Preços nesta contratação 

justifica-se com base no art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133/2021, para a contratação de bens 

e serviços, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

2.3.3. SRP torna-se vantajoso para a municipalidade, porque mesmo sendo estabelecido 

o prazo de vigência do registro de preços, a administração não fica obrigada a adquirir o 

quantitativo máximo de bens e nem à execução dos serviços, e não fica cingida ao prazo 

da execução orçamentária. 

2.3.4. A agilidade e simplicidade proporcionada pelo Pregão, aliada ao SRP, possibilita que 

a contratação seja ajustada à necessidade da Administração. Essa flexibilidade é 

imprescindível neste projeto, uma vez que ajustes finais são necessários conforme se 

observe variações nas demandas por serviços e mudanças na estratégia de implantação 

que eventualmente se tornem necessárias. 

2.3.5. Considerando que atualmente possuímos muita demanda referente aos serviços 
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pleiteados neste termo e que os atendemos diversas áreas não apenas desta Secretaria, 

a contratação mediante Registro de Preços possibilita a adesão da ata por outras 

Secretarias pertencentes a esta Administração, em caso de necessidade. 

2.3.6. Ressalto que trata-se de serviço comum a todas as Secretarias onde o mesmo é 

essencial e de considerável demanda. O sistema de Registro de Preços possibilita o 

atendimento abrangente a Administração, onde a mesma pode se programar conforme 

necessidade para realizar a execução da Ata de Registro de Preços, assegurando ainda a 

vantajosidade do preço registrado no período de um ano. 

2.3.7. Para todo o lote restou comprovado a necessidade, bem como a obrigatoriedade de 

utilização do sistema de Registro de Preços, onde há mensuração dos quantitativos 

máximos foram determinados para possibilitar a gestão de acordo com a necessidade real 

para procedência das execuções. 

2.3.8. O serviço a ser contratado encontra-se na categoria de “bens e serviços comuns”, 

pois sua seleção pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista 

serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa ou técnica. 

 
2.4. Da utilização de lote único 

2.4.1. A contratação por meio de lote único decorre do fato de os serviços licitados, como 

auxiliar de almoxarifado, ser constituídos por itens de natureza semelhante. Esses serviços 

compartilham características técnicas e operacionais que viabilizam sua execução 

conjunta, além de seguirem padrões similares de qualidade e especificação. Essa 

uniformidade permite a composição de um único lote, simplificando a gestão contratual e 

garantindo a coerência na prestação dos serviços. 

2.4.2. Cabe salientar que por se tratar de apenas um item do mesmo segmento de 

mercado, o que assegura a manutenção da competitividade no certame. A licitação em lote 

único favorece a competição ao permitir que as empresas apresentem propostas para um 

conjunto mais abrangente de itens, potencialmente reduzindo custos operacionais e 

administrativos. A concentração em um único lote pode resultar em propostas mais 

vantajosas, devido à economia de escala e à possibilidade de negociar preços mais 

competitivos para um volume maior de serviços similares. 

2.4.3. O Acórdão TCU nº 1214/2013 conclui que, sob os aspectos técnico e econômico, 

serviços não especializados, como os de artífice e jardinagem, não devem ser 
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fragmentados desnecessariamente. Isso se deve ao fato de que contratos maiores, 

abrangendo múltiplos serviços similares, tendem a reduzir custos fixos por posto de 

trabalho. Além disso, ao unificar a contratação, diminui-se a necessidade de gestão de 

múltiplos contratos, aumentando a eficiência administrativa e operacional. 

2.4.4. Analisando a prática de mercado, constatou-se que as empresas que atuam nesse 

segmento geralmente não possuem especialidade técnica específica nos serviços 

contratados, mas sim expertise na administração de mão de obra. Dessa forma, o 

parcelamento em itens distintos não promove um aumento significativo da competitividade, 

uma vez que a mesma empresa tende a concorrer em múltiplos lotes. Pelo contrário, a 

fragmentação pode resultar em perda de economia de escala, elevando os custos globais 

da contratação. 

2.4.5. A composição de um lote único está alinhada aos princípios da economicidade e 

eficiência, consagrados na Constituição e na legislação de licitações. A economia de escala 

decorrente da unificação do objeto potencializa os recursos públicos, garantindo maior 

retorno em termos de custo-benefício. 

2.4.6. A estruturação do contrato em lote único assegura que as necessidades da 

Administração Pública sejam atendidas de forma integrada, contínua e eficaz. A 

fragmentação, por sua vez, poderia gerar descompassos na execução, prejudicando o 

alcance dos resultados esperados. 

2.4.7. A opção pelo não parcelamento demonstra-se tecnicamente e economicamente 

viável, promovendo uma gestão mais eficiente e segura da contratação. Essa abordagem 

não compromete o caráter competitivo do processo licitatório, mas sim busca maximizar os 

benefícios esperados, como a redução de custos, a ampliação da eficiência administrativa 

e a plena satisfação das necessidades da Administração Pública. Além disso, a 

manutenção de um lote único reforça a efetividade do contrato, garantindo que os serviços 

sejam prestados de maneira integrada e eficiente. 

 

3.1. Serão executados mediante contratação de postos de trabalho jornada de 44 horas – 

diurna, conforme horário definido em contrato, com atividade exercida no interior da 

Instituição, por pessoas uniformizadas com todo equipamento necessário à realização dos 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 
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serviços. 

 

3.2. A PMVV registrará as deficiências porventura verificadas no atendimento de suas 

necessidades, comunicando-as à empresa contratada para imediata correção e ajuste ao 

padrão de qualidade requerido sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 

3.5. Assim, levando em consideração o fato de que tais serviços podem ser contratados 

pela Administração Pública mediante terceirização, a contratação dos serviços prestados 

por empresa privada especializada nos serviços, tendo as atividades desenvolvidas por 

pessoal devidamente capacitado alocado nos postos desta instituição. 

3.6. Caso o horário de expediente do Órgão seja alterado por determinação legal ou 

imposição de circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos 

horários da prestação de serviços para atendimento da nova situação. 

3.7. Os serviços especificados no contrato não excluem outros, de natureza similar, que 

porventura se façam necessários para a boa execução da tarefa estabelecida pela 

instituição, obrigando-se aos ocupantes dos postos a executá-los prontamente como parte 

integrante de suas obrigações. 

 

 

4.1. Requisitos para todos os cargos: 

4.1.1. Os funcionários para desenvolver as funções deverão possuir as seguintes 

qualificações mínimas para prestação dos serviços: 

a) ser brasileiro: 

b) estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 

c) ter idade mínima de 18(dezoito) anos; 

d) Ter instrução correspondente ao ensino medio; 

e) Condicionamento físico compatível com o exercício das atividades. 

f) Ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica; 

g) Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade; 

h) Ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de antecedentes criminais, sem 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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registros de indiciamento em inquérito policial, de estar sendo processado criminalmente 

ou ter sido condenado em processo criminal; 

 

5.1. Para a execução dos serviços, deverá ser utilizado pessoal regulamentado registrado 

e que atenda aos requisitos exigidos para o desempenho das respectivas funções. 

5.2. O quantitativo de profissionais foi estabelecido de acordo com a necessidade da 

secretaria. 

 

 

6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

6.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, 

contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer 

antes da assinatura do contrato. 

6.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

 

7.1. Os serviços a serem contratados para atendimento da demanda detalhada neste 

Termo de Referência são: 

a. Auxiliar de almoxarife – 44 horas semanais diurnas; 

 
7.2. OS SERVIÇOS CONSISTEM EM:  

 

Contratação de serviços de auxiliar de depósito/almoxarifado: 

 

a) Auxiliar os servidores no recebimento, entrega e distribuição de todo material de consumo, 

medicamentos e bens permanentes a serem armazenados e distribuídos às unidades de 

atendimento à saúde do município, conforme plano de trabalho da área competente;  

 

5. TIPOS DE POSTOS, MÃO DE OBRA E JORNADA DE TRABALHO 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
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b) Carregar e descarregar, equipamentos, suprimentos, insumos, materiais, medicamentos, 

utensílios e materiais de consumo;  

 

c) Auxiliar na identificação e na guarda dos materiais recebidos em local apropriado;  

 

d) Posicionar materiais nas bancadas, devidamente embaladas e conferidas, para realização 

de entregas e conferências técnicas e, reembalá-las quando necessário, conforme padrão 

proposto pela Coordenação; 

 

e) Manter os depósitos devidamente organizados e limpos, possibilitando o bom fluxo dos 

bens permanentes e dos materiais de consumo e medicamentos; 

 

f) Auxiliar na conferência periódica de material estocado, bens permanentes, insumos e 

medicamentos; 

 

g) Auxiliar aos servidores em todos os levantamentos patrimoniais de bens permanentes, 

medicamentos e materiais de consumo;  

 

h) Separar, preparar, embalar e enviar o material de consumo, permanente e medicamentos 

conforme proposto pela coordenação;  

 

i) Acompanhar as atividades de limpeza e outras atividades a serem realizadas dentro dos 

depósitos do Almoxarifado;  

 

j) Comunicar qualquer irregularidade no material estocado e recebido;  

 

k) Verificar as condições de segurança dos depósitos do Almoxarifado tais como: janelas e 

portas fechadas, luzes apagadas, equipamentos desligados e outros, comunicando qualquer 

ocorrência que comprometa a normalidade do funcionamento dos depósitos; 

 

l) Movimentar materiais de consumo, medicamentos e bens permanentes, remanejamento, 

distribuição e organização de equipamentos e outros bens;  
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m) Utilizar, com autorização da Contratada e somente na execução dos serviços, os sistemas 

informatizados para consultas, emissão de relatórios, leitura de plaquetas e código de barras 

de bens móveis e outros correlatos às atividades desenvolvidas;  

 

n) Atuar nos serviços que demandem a utilização de empilhadeira elétrica de contrapeso.  

 

o) Executar as demais atividades inerentes à função.  

 

 

8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.2. A participação de consórcios não será admitida. Tal permissibilidade poderia causar 

dano a administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço. 

 

 

9.1. Os serviços serão executados nas Secretarias e setores relacionados conforme for 

definido em contrato, quando a Ata for executada. 

9.2. Poderão ocorrer durante a vigência do contrato acréscimos, supressões ou 

modificações de endereços dos imóveis. 

 

 

10.1. A CONTRATADA deverá fornecer todos epi´s obrigatorios para a devida execução 

do objeto.  

 

11.1. A Contratada deverá obrigatoriamente cumprir as normas e regulamentos internos 

do Contratante. 

11.2. A Contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, obriga-se a: 

Quanto ao Pagamento de salários e demais benefícios aos funcionários: 

11.3. Pagar, independente do pagamento da nota fiscal/fatura, os salários dos 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO E CONSÓRCIO 

9. DOS LOCAIS E DATA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10. DO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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empregados envolvidos nas atividades Contratadas e fornecer, até o último dia do mês, 

auxílio-alimentação e vale-transporte correspondente ao mês seguinte. 

11.4. Fornecer vales transporte e refeição a seus empregados, de acordo com a legislação 

pertinente. 

Quanto ao fornecimento de uniformes aos funcionários: 

11.5. A Contratada deverá obrigatoriamente a cada semestre fornecer no mínimo 02 (dois) 

jogos de UNIFORMES aos seus funcionários, resguardando-se a Prefeitura Municipal De 

Vila Velha/SEMSA o direito de exigir a substituição dos uniformes julgados inadequados. 

11.6. A Contratada deverá obrigatoriamente entregar os recibos de entrega de uniformes, 

a entrega deverá ser feita junto ao fiscal do Contrato que deverá atestar que a entrega foi 

efetivamente realizada. 

11.7. Após a entrega do primeiro uniforme, a CONTRATADA deverá substituí-los todos 

por novos, de 06 (seis) em 06 (seis) meses, independentemente do estado em que se 

encontrem. 

11.8. A contratada também deverá substituir os uniformes que apresentarem defeitos, 

desgaste ou se solicitado pelo fiscal do Contrato, independente do prazo estabelecido 

acima, sem qualquer custo adicional para a contratante ou empregados. 

11.9. Os FUNCIONARIOS deverão apresentar-se uniformizados num só padrão. Sendo 

parte essencial da apresentação do empregado, além do uso de uniforme de boa 

qualidade, a boa postura comportamental, asseio, buscando manter suas roupas sempre 

limpas, enfim, cuidados que visam manter um bom padrão de higiene. 

11.10. Empregador poderá estabelecer que o empregado deve, além de usar, zelar pelo 

crachá fornecido e utilizá-lo para finalidade a que se destina. 

11.11. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável 

pela fiscalização do contrato. 

Quanto ao fornecimento de crachás: 

11.12. A Contratada fornecerá crachá, identificando seus empregados. Os crachás deverão 

ser confeccionados em cartão de PVC, acondicionado em porta-crachá vertical, feito em 

plástico transparente, com a soldadura das bordas reforçadas, devendo conter dois furos 
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para passagem de cordão e perfuração para presilha. Os crachás deverão conter a 

logomarca da empresa, o nome do empregado, sua função e fotografia atual. 

11.13. Havendo o desgaste natural na sua utilização e sendo necessária a substituição, 

cabe ao empregador providenciar, sem qualquer ônus ao empregado. Sendo assim, fica 

o auxiliar de almoxarifado obrigado a portar em serviço o crachá de identificação, a fim de 

comprovar a regularidade da execução do serviço contratado. 

Quando a obrigatoriedade em atender as normas de segurança do trabalho: 

11.14. Deverá obrigatoriamente fornecer aos seus empregados todos os Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI’s, em conformidade com a legislação vigente. 

11.15. Cumprir e fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas à Segurança 

e Medicina do Trabalho. 

11.16. A Contratada instruíra os seus representantes quanto à necessidade de acatar as 

orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 

Segurança e Medicina do Trabalho. 

Quanto à substituição de funcionários por ausência: 

11.17. Exercer controle sobre a assiduidade e pontualidade de seus empregados, 

substituindo-os, quando necessário, no prazo máximo de 02 (duas) horas. Caso não ocorra 

a substituição no prazo determinado, ficará a empresa sujeita a glosa na fatura de todo o 

período não substituído, além incorrer nas penalidades previstas no Contrato. 

11.18. O prazo previsto no item acima aplica-se apenas quando a ausência for necessária, 

não se aplicando a casos de liberação antes do horários para realização de consultas 

médicas, odontológicas e demais compromissos previsíveis. 

11.19. Manter fixos os funcionários alocados em cada edificação, não os removendo para 

cobertura de férias e/ou licenças em outras locais, devendo possuir quadro de pessoal 

suficiente para todas as coberturas. 

11.20. A Contratada deverá manter atualizada sua força de trabalho, informando toda 

movimentação de seus empregados, com comentários, justificando tais movimentações, 

determinado pela Fiscalização da secretaria demandante da Prefeitura Municipal De Vila 

Velha. 

Quanto à substituição definitiva de funcionários: 
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11.21. A Contratada deverá obrigatoriamente providenciar a substituição, em até 24 (vinte 

e quatro) horas após a notificação da secretaria contratante/PMVV, de qualquer empregado 

que demonstre conduta nociva ou incompatível com o ambiente de trabalho ou 

incapacidade técnica para executar os serviços, sendo vedado o seu retorno para cobertura 

de faltas, licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros empregados. 

Demais obrigações: 

11.22. Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da PMVV/SEMSA. 

11.23. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado a Contratante e a terceiros, 

pela execução inadequada dos serviços, ou a utilização de materiais/equipamentos que 

não sejam de qualidade. 

11.24. A Contratada deverá obrigatoriamente arcar com os danos causados por seus 

empregados às dependências, móveis, imóveis, utensílios e veículos da PMVV. 

11.25. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços a que se obriga. 

11.26. Arcar com o pagamento de quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas 

a PMVV por autoridade competente, em decorrência da inobservância por parte de seus 

empregados, dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual e Municipal. 

11.27. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época 

própria. 

11.28. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de 

seus supervisores, com vistas ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou 

acometidos de mal súbito. 

 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

12.3. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

12.4. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 

o exercício da atividade. 

12.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

12.6. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos, observado o disposto no art. 177 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 

12.9. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela respectiva Fiscalização/Gestão, 

durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente, sempre 

que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração de que deverá constar 

o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados 

à sua qualificação profissional. 

12.10. Em função das características da presente contratação, e por motivo de economia, 

o preposto poderá ser uns dos sócios da Empresa, sem prejuízo de suas atividades. 

12.11. O profissional da Contratada indicado será o Representante da empresa junto a 

Prefeitura Municipal de Vila Velha, durante o período de vigência do Contrato, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
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12.12. Não é necessário o envio de documentações do preposto quanto à realização das 

medições de pagamento do preposto, em face da possibilidade de o mesmo atender a 

outros Órgãos e Empresas. 

12.13. A Contratada deverá disponibilizar obrigatoriamente ainda 01 (um) supervisor para 

realização de visita nos postos de trabalho apresentando-se ao fiscal e as chefias imediatas 

para verificação da execução dos serviços (se o funcionário esta uniformizado, se o livro de 

ponto está sendo preenchido diariamente e correto, utilização dos equipamentos 

necessários, bem como dos procedimentos a serem cumpridos), o qual deverá ser indicado 

mediante declaração de que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento 

de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

Conta-Depósito Vinculada 

12.14. Há previsão futura de utilização de Conta Depósito Vinculada, após a homologação 

da Lei e Decreto Municipal que instituíra tal procedimento, onde a empresa contratada será 

formalmente oficiada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, para início das 

retenções. 

12.15. As regras acerca da Conta-Depósito Vinculada estabelecidas no Decreto Federal nº 

9.507/2018 e na Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017 serão usadas de forma 

analógica e estarão presentes neste Termo de Referência, bem como no Edital. 

O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes 

provisões: 

I - 13º (décimo terceiro) salário; 

II - férias e um terço constitucional de férias; 

III - multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

IV - encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

12.16. A futura Contratada deve autorizar a Contratante, no momento da assinatura do 

contrato, a abertura de Conta-Depósito Vinculada (ANEXO VI) em nome da Contratada, 

destinada exclusivamente para pagamentos de férias, 13º (decimo terceiro) salário e verbas 

rescisórias aos trabalhadores da contratada, não se constituindo em um fundo de 

reserva,utilizada na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

12.17. A Contratante descontará do valor mensal a ser paga à Contratada o valor 
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correspondente às provisões ao pagamento de 13º (décimo terceiro) salário, férias e verbas 

rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, depositando-o em uma 

conta bancária aberta em nome da Contratada, mas com movimentação vinculada à 

autorização da Contratante, a qual somente será concedida por ocasião dos pagamentos 

dessas verbas aos trabalhadores. 

12.18. As provisões realizadas pela Contratante para o pagamento dos encargos 

trabalhistas, em relação à mão de obra da Contratada, serão destacadas do valor mensal 

do contrato e depositadas em conta vinculada (ou produto similar) em instituição bancária, 

bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa Contratada. 

12.19. A movimentação da conta vinculada (ou produto similar) ocorrerá mediante 

autorização da Contratante, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações; 

12.20. O saldo da conta vinculada (ou produto similar) será remunerado pelo índice da 

poupança ou outro definido no acordo de cooperação, desde que obtenha maior 

rentabilidade. 

12.21. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados, 

depositados em conta vinculada (ou produto similar), deixarão de compor o valor mensal 

a ser pago diretamente à empresa. 

12.22. A Contratada poderá solicitar a autorização da Contratante para utilizar os valores 

da conta vinculada (ou produto similar) para o pagamento de eventuais indenizações 

trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato. 

12.23. Os valores provisionados somente serão liberados para o pagamento das verbas de 

que trata e nas seguintes condições: 

a. parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando devidos; 

b. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 1/3 de férias, quando dos gozos 

de férias dos empregados vinculados ao contrato; 

c. parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias 

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando 

da demissão de empregado vinculado ao contrato; e 

d. ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 

12.24. Para a liberação dos recursos da conta vinculada (ou produto similar), para o 
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pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a 

vigência do contrato, a Contratada deverá apresentar à Contratante: 

a. os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus 

respectivos prazos de vencimento; e 

b. todos os dados necessários para que a contratante possa viabilizar os depósitos 

previstos no inciso V do art. 19-A da IN SLTI/MPOG nº 2/08, tais como os dados 

bancários (banco, agência, conta corrente e conta vinculada) e os dados pessoais de 

seus trabalhadores diretamente vinculados à execução do contrato (nomes, nº do CPF) 

e demais dados necessários para essa finalidade. 

12.25. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento de 

indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a Contratante expedirá a autorização 

para a movimentação da conta vinculada (ou produto similar) e a encaminhará à instituição 

financeira no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 

documentos comprobatórios pela empresa. 

12.26. A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a movimentação 

será exclusiva para o pagamento das indenizações trabalhistas aos trabalhadores 

favorecidos. 

12.27. A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas 

para a quitação das obrigações trabalhistas. 

12.28. O saldo remanescente da conta vinculada (ou produto similar) será liberado à 

Contratada, no momento do encerramento do contrato, após a comprovação da quitação 

de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

12.29. Os valores provisionados serão discriminados conforme tabela abaixo. Os 

percentuais apresentados na tabela abaixo são obrigatórios, não podendo as licitantes 

apresentar percentuais diferentes em suas planilhas de custo e formação de preços: 

 

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS - 
PERCENTUAL OBRIGATÓRIO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO. 

ITEM % 

13º (décimo terceiro) salário 8,33% 

Férias 8,33% 

1/3 Férias Constitucionais 2,78% 
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Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

3,60% 

Incidência sobre salário 8,57% 

Aviso-prévio trabalhado – Após 12 meses de contrato esse 
valor será 0% 

0,04% 

Total 31,65% 

 
12.30. Independentemente dos valores cotados na Planilha da licitante vencedora referente 

aos itens do quadro acima, será descontado da fatura e depositado na conta vinculada (ou 

produto similar), o percentual total fixado no quadro. 

 

 

13.1. O pagamento dos serviços efetivamente executados será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após o ateste do fiscal do contrato, mediante solicitação protocolada no Protocolo 

Geral da Prefeitura Municipal de Vila Velha ou protocolo virtual, após a apresentação, pela 

CONTRATADA, dos seguintes documentos: 

13.2. Documentos que devem ser apresentados a título de instrução de processo de 

pagamento mensal: 

13.2.1. A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

 Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação 

fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ base, com 

sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou 

municipal, etc.; 

 Identificação completa do contratante; 

 Descrição de forma clara contendo todos os itens fornecidos; 

 Valores unitários e totais dos itens fornecidos. 

 Número do processo que originou a licitação e o número da Ordem de Serviço ou 

instrumento equivalente para o fornecimento dos itens; 

13.2.2. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (CND) 

e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e comprovação da Regularidade 

Fiscal, mediante apresentação, da certidão negativa de débito para com a Fazenda Pública 

Federal, Estadual e Municipal da sede da contratada e do Município de Vila Velha e prova 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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de regularidade relativa as obrigações trabalhistas (CNDT). 

13.2.3. Demais documentos: 

 Relatório de Comprovação de Adimplência de Encargos (RECAE) preenchido 

 Mapa de faturamento 

 Relação de Colaboradores/Medição 

 Declaração de regularidade Contábil 

 Declaração de Veracidade 

 Protocolo de Conectividade do mês de documentação 

 Folha de Pagamento 

 Liquido bancário pagamento (comprovante de deposito) 

 Férias/Retorno de Credito (se houver) 

 Rescisões (se houver) 

 Vale alimentação /NF/Boleto/Comprovante 

 Vale transporte /NF/Boleto/Comprovante 

 Seguro de Vida 

 Plano de Saúde 

 Plano Odontológico 

 DCTFWeb/GPS 

 FGTS/GRF 

 PIS/COFINS 

 Apresenta o relatório GFIP/SEFIP 

 Relação dos trabalhadores constantes no arquivo

 SEFIP- RE 

 Relação Tomadores/Obras – RET 

 Certidões de Regularidade 

 Folha de Ponto do mês 
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13.3. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Administração será devolvida à 

CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo de pagamento da data de sua reapresentação. 

13.4. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

CONTRATADA em qualquer situação, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 

reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, sem que isso 

gere direito a atualização financeira. 

13.5. A devolução da fatura não aprovada pela Administração Municipal em hipótese 

alguma autorizará a CONTRATADA a suspender a prestação dos serviços. 

13.6. O pagamento poderá ser sustado pelo Município nos seguintes casos: 

 Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma 

prejudicar o Contratante; 

 Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município, por conta do 

estabelecido no contrato; 

 Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

13.7. Sem qualquer ônus para o Município, ou incidência em mora, não será efetuado 

qualquer pagamento à contratada: 

 
I - ANTES: 

a) Da apresentação e da aceitação do documento de cobrança; 

b) De atestada Nota Fiscal pelo órgão requisitante a conformidade do objeto; 

c) Da liquidação prevista na Lei 4.320/64; 
 

 
II - ENQUANTO HOUVER PENDÊNCIA RELATIVA: 

a) À liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência; 

b) À apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou 

regulamentar; 

c) À regularidade fiscal; 

d) Ao cumprimento das obrigações assumidas e que possam de qualquer forma causar 
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danos ao Erário; 

e) A não entrega/execução do objeto nas condições estabelecidas; 

f) A erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas. 

13.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de 

liquidação, ou obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção. 

13.9. É expressamente vedada ao fornecedor cobrança ou desconto de duplicatas através 

de rede bancaria ou de terceiros. 

13.10. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos itens fornecidos. 

 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

14.2. Exigências de habilitação. 
 
 
 

 

15.1. A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, carimbado e em papel 

timbrado do tomador do serviço, comprovando que a licitante desempenhou atividade de 

prestação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, em percentual 

e período, conforme abaixo: 

15.2. A licitante deverá comprovar a capacidade de Gestão de Mão de Obra com um 

mínimo de 50% (cinquenta por cento) do quantitativo de postos estimados para esta 

contratação, por período não inferior a 3 (três) anos. 

15.3. A comprovação do quantitativo exigido no item acima justifica-se na necessidade de 

avaliar a estrutura da Empresa e analisar a compatibilidade com a demanda do PMVV, 

estabelecendo critérios objetivos de avaliação. 

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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15.4. Para comprovação será aceito o somatório de atestados desde que os contratos que 

lhes deram origem tenham sido executados de forma concomitante. 

15.5. O(s) Atestado(s) deverão ter as seguintes informações mínimas: nome e cargo da 

pessoa que assina os mesmos, quantitativos da prestação dos serviços. 

15.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior. 

15.7. Caso seja necessário para uma melhor análise técnica, a licitante deverá 

disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados solicitados. 

 

 

16.1. DECLARAÇÃO de que o licitante possui ou instalará escritório na região da Grande 

Vitória do Estado Espirito Santo, com pessoal qualificado e em quantidade suficiente para 

gerir o Contrato, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir 

da vigência do Contrato. 

Nota 01: Justifico que a exigência de escritório na Região de Grande Vitória é necessária 

face a tratativa de diversas situações, que necessitam preferencialmente de atendimento 

presencial, junto aos funcionários e aos gestores como: atendimento aos funcionários 

contratados, envio de documentação, recebimento de documentação, dirimir problemas 

quanto a substituição de funcionários em caso de faltas; dirimir problemas quanto os 

auxílios obrigatórios a serem recebidos (transporte e alimentação) e demais atividades 

correlatas. 

Concluindo assim, que o tratamento presencial possibilita melhor gestão e seguridade de 

cumprimento pleno e satisfatório dos serviços contratados. Justificando a solicitação da 

exigência da Declaração, em caso de não haver escritório nas condições do item 16.1, bem 

como definição de prazo para posterior instalação. 

 

 

17.1. A Contratante obriga-se a: 

16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO – OPERACIONAL 

17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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17.1.1. Exercer a fiscalização dos serviços por técnico especialmente designado e emitir 

relatório mensal, para controle e avaliação da qualidade dos serviços contratados e 

descritos neste Termo de Referência. 

17.1.2. Proporcionar a Contratada o exercício de suas funções, dando-lhe acesso as suas 

instalações. 

17.1.3. Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados pela Contratada e que digam respeito à natureza dos serviços a executar. 

17.1.4. Disponibilizar instalações sanitárias, vestiários e destinar local para a guarda do 

material, equipamentos e utensílios da Contratada. 

17.1.5. Notificar a Contratada, por escrito, qualquer irregularidade constatada, solicitando 

providências para a regulação das mesmas. 

17.1.6. Proceder aos pagamentos devidos à Contratada. 

17.1.7. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, 

em especial, aplicação de sanções, alterações e reajustes do mesmo. 

17.1.8. Não permitir que a mão-de-obra Contratada execute tarefas em desacordo com 

as preestabelecidas no Contrato. 

17.1.9. Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades observadas na execução dos 

serviços Contratados. 

 

 

18.1. A ata terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período 

conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 

18.2. O prazo de vigência será contado a partir da data de publicação da Ata de Registro 

de Preços no Diário Oficial. 

 

 

19.1. A vigência do Contrato será de 01 (um) ano, sendo que sua vigência e eficácia dar- 

se-á a partir da emissão da Ordem de Serviço pela contratada, prorrogável nos termos do 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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20.1. A Contratada deverá obrigatoriamente iniciar a execução dos serviços, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo 

esse prazo ser prorrogado desde que previamente autorizado pela Contratante. 

 

 

22.1. As secretarias participantes da Ata de Registro de Preços são: 

a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA; 

b) Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

c) Secretaria Municipal de Administração – SEMAD; 

 

22.2. A Secretaria gestora da Ata de Registro de Preços será: 

a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 
 
 

 

23.1. A Planilha de Formação de Custos deverá ser preenchida para cada função descrita 

neste Termo de Referência; 

23.2. Os percentuais de encargos sociais devem estar de acordo com a legislação vigente, 

bem como o Decreto Municipal nº 219/2016 – Manual de procedimentos de composição de 

custos de serviços terceirizados, não podendo ser superiores aos estipulados no modelo; 

23.3. Os valores de salários base devem respeitar o definido na Convenção Coletiva da 

Categoria em vigência, bem como outros itens definidos em convenção; 

23.4. Os valores para Despesas Administrativas e Lucro não podem ser superiores a: 2% 

(dois por cento) e 7% (sete por cento), respectivamente; 

23.5. Deve ser elaborada uma planilha para cada função, com suas devidas 

particularidades e contendo todas as obrigações determinadas da CCT 2025/2026 da 

categoria e seu respectivo aditivo 2026 (Sindilimpe/ES); 

23.6. O valor total para o posto não poderá ultrapassar o valor total estabelecido no Anexo 

21. SECRETARIAS PARTICIPANTES 

20. EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

23. DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS 
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I, II e III que é o valor médio apurado; 

23.7. Após 12 (doze) meses de contrato o valor do AVISO PRÉVIO FINAL DO 

CONTRATO será alterado para 0,04%, conforme previsão no Manual da Controladoria 

Geral do Município. 

23.8. Neste caso os vigilantes receberão o pagamento de Intervalo intrajornada, devendo 

este item ter o valor incluso na planilha de custos; 

23.9. Os tributos/impostos devem ter percentual de acordo com a legislação vigente, de 

acordo com a natureza do serviço. 

 

24.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas 

voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no art. 6º da Instrução 

Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e no Decreto nº 7.746/2012, da 

Casa Civil, da Presidência da República, no que couber. 

24.2. A contratada deverá utilizar, preferencialmente, equipamentos e materiais de menor 

impacto ambiental. 

24.3. A contratada deverá observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição 

de pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua 

responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e 

mercúrio. 

24.4. É obrigação da contratada destinar de forma ambientalmente adequada todos os 

materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços. 

24.5. Caso seja constatado o descumprimento das orientações acima, a empresa a ser 

contratada poderá sofrer as sanções previstas em contrato, assegurado o direito à ampla 

defesa e contraditório. 

 

 

25.1. O termo de referência foi elaborado pelo servidor Adriano de Freitas Santos, da 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA. 

24. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

25. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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Vila Velha, ES, 14 de Maio de 2026. 
 

 
 Adriano de Freitas Santos                                   Rossana de Lócio Oliveira Dantas 

Assistente Publico Administrativo                                      Coordenadora de Almoxarifado 

 

 

Felipe Andrade Pimentel Sarmento 

Subsecretário Administrativo – SEMSA/PMVV 

 

DECLARAÇÃO 
 
Aprovo o conteúdo do Termo de Referência elaborado pelos servidores nesta secretaria. 

 
APROVAMOS o conteúdo do Termo de Referência e DECLARAMOS se tratar de BENS E/OU 
SERVIÇOS COMUNS. 

 
Dessa forma, à vista das informações trazidas aos autos, DECLARO o cumprimento dos 

incisos I e II do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e que a despesa encontra-se 
adequada com a Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e ainda, com o Plano Plurianual, estando o 
presente processo em condições de dar início aos procedimentos licitatórios. 

 
Ratifico a condição de comuns os bens a serem adquiridos através do presente 

processo, conforme disposto no Decreto Municipal nº 094 de 2005. 
 
Vila Velha, 22/05/2026. 
 
 
 

Cátia Cristina Vierira Lisboa 
Secretária Municipal de Saúde de Vila Velha – SEMSA/PMVV 

 
 
 
 

Carla Lima de Moraes Cabidel 
Secretária Municipal de Educação de Vila Velha – SEMED/PMVV 

 
 
 
 

Rodrigo Magnago de Hollanda Cavalcante 
Secretário Municipal de Administração – SEMAD/PMVV 
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MANIFESTO DE
 ASSINATURAS
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